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PREFEITURA DE Setor de 

-· MELGAÇO Licitações e Contratos 

EDITAL N° 061/2017/SELIC-PMM 
PREGÃO PRESENCIAL N° PP-022/2017/SELIC-PMM 

(Processo Administrativo n° 2017.0403.0925/SELIC-PMM) 
MENORPREÇOPORITEM 

1. PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE MELGAÇO, ESTADO DO PARÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede localizada na Av. Senador Lemos, 213- Centro- Melgaço/PA

CEP: 68.490-000, inscrito no CNPJ sob o n° 04.876·470/0001-74, por intermédio do 

Setor de Licitações e Contratos, torna público, para conhecimento dos interessados, que no 

dia, hora e local designados neste Edital, realizará certame licitatório na modalidade PRE

GÃO, na forma PRESENCIAL, dotípo Menor Preço Por Item, para aquisição do objeto 

do certame, de acordo com as normas estabelecidas nêst~ Edital. 
- .(~-t;/;. . \~-C --:;.:;:_ . _ ""~, .~. ==}=:::-:·::...~ •.. · 

FUNDAMENTAÇÃO LEG~: ·:a;~;t~ -: Pl!~gãàr~~~~~;~gido pela Lei Federal n° 

10.520/02, de 17 de ~jqj~~ .:l{~ i~p2 : - Iq~ij~Íb5; do Pregão, com aplicação 
{J~: _; __ •. :;:;~-- ~~-- . ;-t~'-- i- ' ·- ,'':'_?: ---~ ,,,_;·:y----~:·-_c. : >, · ~ ,·:-;,·_:,_ 

subsidiária da Lei Fedegi11" 11~í;8,~666/93~ ie 21 d~;~unho de 1993 e alterações 

posteriores - Lei de Licitações ~ J~~ .I.ted~ral·::n,J> . .S .. -fl7S:,;., de"':t:l~Q9-~9Q - Código de . ·· - . -- -- --- . . ·_- .. ~ _u:. :;--> --:·-:·,:;·,:o:-o:: :• <-- -\:··_----~'"-- - ·-·-_ -~-·---,...,.-: , --> 

Defesa do Consumid.or, LeiCQllíplementar.i23, ê:J:e .o.$ .deP.(;!.Ze.qJbro de 2006, e '"' ,_ --· ; ~ .;· ·,:-\ '..' •',,' ',' ,, 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

FÁBIO PACHECO DE SOUZA, Presidente; DEMOCRITO LACERDA LEÃO 

JUNIOR, Secretário; ELIENAY DE SOUZA ALFAIA, Membro; ARNALDO 

PANTOJA DO MONTE~ membro 1; TIAGO PACHECO DE SOUZA, membro 2, 

e RENAM ALMEIDA . DIAS, como suplente, designados pela Portaria n° 

0015/2017, de 02 dejaneito de 2017. 

1.2 A abertura da sessão PÍ!blica desta licitação dar-se-á conforme a seguinte 

programação: 

1.2.1 Dia 28/04/2017 às ~ohoomin- Início do Credenciamento e recepção dos 

envelopes contendo i as Propostas Comerciais e os Documentos de 

Habilitação. 
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2. DO OBJETO: 

2.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MALHARIA E SERIGRAFIA, DESTINADOS A 

ATENDERA DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO E 

SUAS SECRETARIAS, conforme quantidades e especificações constantes no 

Termo de Referência- Anexo I, parte integrante do presente Edital; 

2.2Nos termos do inciso III do art, 6° da Lei Federal n° 8.666/1993, compra é "toda 

aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 

parceladamente" observando-se, ainda o disposto no art. 15 do mesmo Diploma 

Legal. 

3· DAS CONDIÇÕES DE PARTIÇIPAÇÃO;;N';ll LIÇI"I:AÇÃO: 
> -·~ ' • ' -•' -':"':::' '·'=~::.::= : :: ' .r>t--

3.1 Poderão participar cl ,, . · .ri'te ·~fdtação as ;'· 

de atividade perti~~~li~ t~córd~b ~bttn°ál:021 
.J ·· .. "'•', ..... ' .· :"· , .. _, ~ 

1 

jurídicas interessadas, do ramo 

. 7- Plenário), que atenderem a 

todas as condições e ·exigências estabelecidas neste é<;lit<ll ~ seus anexos; 
... ·. . · ·~' . f ·• .rL ••. :· · : ~ .~:' ,y { '! ' :·· :L 

3.2 Não poderão participar da p:re~~q.te licitação as int~re~.sad~; ... 

ao objeto da licitação (Acórdão TCU n° 

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal: bem como as que 

estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com o Órgão ou 

Entidade Promotora da Licitação; 

3.2.4 Que possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, 

empregado ou ocupante de cargo comissionado do Órgão ou Entidade Promotora 

da Licitação ou que tenham tido vínculo há menos de cento e oitenta dias 

anteriores à data da publicação deste Edital; 

3.2.5 Que estejam constituídas sob a forma de consórcio, independentemente de sua 

forma de constituição e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.6 Que se encontrem sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou 

jurídicas. 
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3.2.7 Cujo sócio seja servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Órgão 

promotor da licitação; 

3.2.8 Cujo sócio seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do pregoeiro ou da autoridade 

administrativa da PMM. 

3·3 É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na 

presente licitação. 

3·4 Cada licitante apresentará urna só proposta de acordo com as exigências deste Edital. 

3·5 O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 

de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

3.6A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edi

tal 

3·7 As microempresas e errwresas dépequeno :pqrte:1p~ffêrão se beneficiar, nesta licita-

ção, do tratamento 

123/2006, desde que 

seu § 4 ° do artigo 3°1 

tl~ti:~ .. e: favore!fi<Í(l i~I;evisto na Lei Complementar n° 

ert.4~adrkm eut 4~~l~~yr das exclusões relacionadas no 
_.., ' ·t -~ ~-~-- '-

4· DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 

para 

IIl - de cujo capital participe pessoa física que sej a inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba 
tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 
o inciso li do caput deste artigo; 

IV- cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 11 do caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

V li- que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade 
de crédito, tinanciamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

IX -resultante ou remanescente de cisão ou qÚalquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido 
em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; e 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

§ 5° O disposto nos incisos IV e VI! do § 4° deste artigo não se aplica à participação no capital de cooperativas de crédito, 
bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio. previsto nesta Lei Complementar, e associações asseme
lhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo 
social a defesa excl usiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 6° Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações previstas nos incisos do 
§ 4° deste artigo, será excluída do regime de que trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a 
situação impeditiva. 
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4.1.2 No horário indicado no Preâmbulo deste edital o Pregoeiro iniciará a sessão 
pública do pregão, dando início ao credenciamento e identificação dos 
representantes dos proponentes. 

4.1.2.1 Após o Pregoeiro declarar a abertura da sessão, não mais serão 
admitidos novos proponentes. 

4.1.3 Para a realização do credenciamento o representante legal deverá apresentar-se 

ao pregoeiro munido dos seguintes documentos: 

a) Original e cópia simples da Cédula de Identidade ou outro documento 

equivalente; 

b) Procuração Específica, comfirma -reconhecida, obedecido o modelo do 
Anexo 11- Kit Credenciamento, deste Edital, caso a empresa não tenha outro 
específico, da qual deverá constar a outorga de poderes necessários para a 
formulação de ofertas e lances de preços, e a prática dos demais atos pertinentes 
ao certame, em nome da licitante. 

c) Original e cópia simples cópia;; ~:Âtenticada do Requerimento de 
\.:.')_;. ·;,:t; ,,,,;;i-·~--\)t2' 

Empresário ou; ,_- ___ , v, , ··>'' 
~<~ -~--- ' ~-

C.l) Original e c&~i~ ·sffii;vi~s ou ~~iJi~,;~utenticada do Contrato Social 
primitivo e últi .... ..<:J.her~Ção ~ont,fatttal··'. ;<)l.,l última alteração contratual 
consolidada devi~' I' rlte t êgistrado t&a: J-unta ~l?mercial Competente; 

c.2) Quando a representação·for :xerctda,fla~qt1Uad& $eus :atos,(l,~ (ionstityição, 

por sócio ou . dipgent~, ··.• o ... ·· comprovante ·de repr:~seJ1tflção consistirá, 
respectivamente, em c(> do ato que estabelece a prova de representação da 

eiiJ.p~~·9ª' em q,!l~"~onst 
,. )~~,~~~;~~? .. ,. . ,. . 

.nartõrio'ott.no . i: ;. ":~: -C -i-~\J. ' 

.a em 

&· ~§;.~l~ij~.Q!~~·<d_~ ,[; 
obedecer ao modelo do Anei()ill ·Sh·:lG.l1::tredenciameíÍ~Õ:~ 

·· •. i:;_-~;v~l; 

.:~~§a de 
Pequeno Porte (EPP) - deverá obedecer ao modelo do Anexo 11 - Kit 
Credenciamento. 

D Envelope n° 1- Proposta de Preços; 

g) Envelope n° 2- Documentos Habilitatórios. 

4.1.4 As licitantes que desejarem encaminhar seus envelopes via postal com AR 
também deverão apresentar o credenciamento/procuração, a declaração de 
cumprimento e conhecimento do edital e seus anexos, bem como certidão de 
enquadramento de microempresa e, caso não se façam representar durante a 
sessão de abertura, ficarão impossibilitadas de praticar os atos, tais como: 
formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, 
inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

Obs. 1: Os documentos solicitados nas alíneas "c", "c.1'' e "c.2" 
deverão ser apresentados na fase de credenciamento com 
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autenticação do cartódo competente ou do Setor de Licitações e 
Contratos e no envelope de habilitação deverão ser apresentados 
novamente, porém não sendo obrigatória a sua autenticação. 

Obs. 2: Caso o licitante opte por não se credenciar, os documentos 

solicitados nas alíneas "c", "c.1" e "c.2" deverão ser apresentados 
com autenticação do cartório competente ou do Setor de 
Licitações e Contratos no envelope de habilitação, sob pena de 
inabilitação. 

4.1.5 Os documentos juntados aos autos do procedimento licitatório não poderão ser 
desentranhados posteriormente. 

4.1.6 A documentação deverá ser apresentada em conformidade com a sessão 4.1.3 a 
4·4·2·7·9 a fim de ser anexada ao processo. Caso o licitante opte por cópia do 
documento, acompanhada do original para conferência e autenticação no Setor 
de Licitações e Contratos, este procedimento poderá ser feito na própria sessão 
de abertura do certame. 

4.1.6.1 O Setor de Licitações e Contr~~s 
de cópias autentic'%.t't~s. .z;t,ti· % •. , :, 

~X:-·' ',.,_,c::,/ , _,. ::: :':·.>·~·.: 

4.1.6.2As cópias de d · os r~tl.ià.Q.;~ nas; . 
>;'& tt'> . . " ,, )\ .. 

4 ..., • .• "' ... '"' da Prefeitura Municipal de 
Melgaço que aca~:Çits !{Íecessári:as terão ....... ,. ,.,, • ., que cobrirá a reposição do 

respectivo material de expedi~nte. ,;,' ,, 

4.1.7 Qualquer doc.umento S?l!citado neste edital que seja , apresentado, sem 
autenticação do cartório ~ompetente ou do Setor de Licitações e Contratos será 

ado inválido e resa licitante que o apresentou sofrerá as seguintes 

• Nafase de habilitação, a licitante será inabilitada. 

4.1.8 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 
uma empresa licitante neste Pregão, sob pena de exclusão sumária dos 
representantes. 

4.1.9 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar n° 
123j2oo6, especialmente do que estabelece o art. 42 deste Diploma Legal, as 
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) definidas, 
respectivamente, nos Incisos I e li do Art. 3° da Lei Complementar n° 123j2oo6, 
interessadas em participar desta licitação, deverão apresentar certidão de 
enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) expedida pela Junta Comercial do Estado ou Certidão de Registro 
Civil de Pessoa Jurídica, emitida pelo Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos ou, ainda, Declaração de Condição de Microempresa (ME) 
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ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) consoante o modelo constante no 

Anexo li - Kit Credenciamento, deste edital. 

4.1.10 Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.1.11 Caso exista algum fato que impeça a participação de alguma licitante, ou a mesma 

tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, esta será desclassificada do certame, sem prejuízo das sanções legais 

cabíveis. 

4.1.12 A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 

Complementar n°. 123/2006 caracterizará infração administrativa, sem afastar 
as demais infrações penais cabíveis. 

4.1.13 Se o credenciado se ausentar da sessão, sem autorização do pregoeiro, haverá 

desistência tácita da prática de qualquer ato relativo ao certame, tais como: novos 

lances ou recursos. 

4.2 DO RECEBIMENTO DOS .ENVELOPES DiU;fROPOSTA E HABILITAÇÃO 
'-\ ·~ .,_..., ~,_;;-.-:~·:;;.:: __ :' 

4.2.1 Os proponentes entregarão àu"p,regoeiro,;;.((l11 en*elopes separados e lacrados, a 
Proposta de Preços.;ê~J!kveiéip~ nP-1) e ; :O~h~e~tação de Habilitação (Envelope 

n° 2). 
::::.: , 3i :·--n~ .. Yt,~ · , · ;r'"-:_-;." ·:;;~::-::· ->:~, 

4.2.2 A Proposta Con{efcial ~ ,f Documentação deHabilitação exigidos neste edital 
f 

deverão ser apresentados em · ~rt~ê}~J?~$ -~%~~~t~~; ~ntlêv~ssáveis e 
colados, sob pen~ de desclas~ifieação. 

PRitFEITU 
AV. SENADOR LEMOS, 213-
PRÊ~·--,.,·~· . , 

·rR:ôcÊssoN6 '~i7: s 
··•···· ...... ..... , .... , -···-·········--·-··------- ·-----~-··-·-~---·····-·-·····-·-------.. ·-·········-····------- --········- ···· , .................... y 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE 
SERVIÇOS DE MALHARIA E SER! GRAFIA, DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO E SUAS SECRETARIAS. 
RAZX6sociAL~· --··-··-· ·--· --- -·- - - ·-- ·- ·c"NJ:>:J: =.=··=T~-:_=-----·-----~-.. -· ... 
ENVELOPE 1 -PROPOSTA DE 

4.3.2 O envelope contendo a proposta comercial da empresa deverá conter a Carta

Comercial e a Planilha de Preços, conforme o modelo do Anexo III - Kit 

Proposta, em única via, sendo emitida em papel que identifique o órgão (ou 

empresa) emissor, sem emendas, rasuras, entrelinhas e ressalvas, devidamente 

datada, assinada e rubricada em todas as suas páginas e anexos, de fácil leitura e 

compreensão, preferencialmente com carimbo do CNPJ, sob pena de 

desclassificação e cont(fndo ainda, obrigatoriamente: 
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a) especificações do item cotado; 

b) preços totais, expressos em moeda corrente nacional em algarismos e por 

extenso, relativos ao item cotado já incluso todos os tributos, fretes, seguros, e 

quaisquer outras despesas inerentes ao fornecimento dos produtos. Em caso de 

discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros; 

ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão 

os últimos; 

b.1) Os preços unit*rios deverão ser cotados em moeda corrente nacional, 

com 02 (duas) cascis decimais após a vírgula; 

c) prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 6o (sessenta) dias 

corridos a contar da data prevista para a abertura das propostas. Caso a empresa 

apresente prazo menor que o estipulado, esta será desclassificada; 

4·3·3 A oferta deve ser firme e precisa, sem altet'f!àtiva@ de preços ou qualquer outra 

condição que indu?~ao julgawento a tet.uú:tis;de um resultado. 
< ,)1?,.::,-... :~~,-' . ·- y- '•,•' >. 

4·3·4 Uma vez abertas ~s-J;)ropp§,~aSi não set~!:l -âÔJ;hltidos cancelamentos, retificações 
, . '--:rr<~~ .. -.-::· ___ :tl;,ç ·· ··-,-_. _- -~, _ _ }_"" ~ ---;,··:~----: 

de preços ou alt'érações mas condições estabelecidas. Os erros, equívocos ou 

omissões havidas nas cotaÇões de preÇos:; serão aeJnteira tespons~bilidade do . --~ ' . . .. . . . 
proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e consequente 

descia§~.ificação, qualq ._ curso; nem tampouco, em caso de erro para menos, 

:,exifuítsse doifotneeime· o ol:>jetodi;!.;p~ese»teJiej~açãQ,. amenos·cq:Ue iü'~al erro 
_·,_:, :_.-__ ·~, .. - _:-·•:_· ·-•··· ?' __ ,_ _ ..• -..... --:~ :;~:·{~_-~-~r-:c:•r(-~"•{,,' ,:._ j·':.- :.;.:_ ~- -_-•'<0-.--'_:;>;:· .• t. -,, -~-- -;;~---- __ .. -- -- - ·:;· ,·~ - - _r. ._ ,_,. __ ._-:- -. -~ : __ ._7 __ -_.-_ .. , ... -_ - , 

,~~r~;Ú,tends :$~ ~~-aéJ,l,@a m_•-_;_ ,~_._m __ •. _-~~Q'·FJ1~it_._e_~-.• ~t __ ._, __ a ___ (~~-•:_~.-•.·•_l}t~.m_·_ .•. _._._, ._ .-~_. _x_. equ,h_._ r:_~l_:.-""'<'·· ' ' ,;-~-- ' ;_:~2-;<L;~~- - ·" ' ' .,,:,- _-_ -"'~ /. ""! : .: • ·::, . ~ -- ~<' • . I'-· •• · • ' ' •· •• ' . ' " , ' 

4~3·5 A indicl:lçãó , .~nos~ê'rlvelq~~s;.,çâ~.o:·est~J~ indollipl~tiâ rttu:oill~}~~,érro de 
-~':" ;.>: _~_: ·.\ 

Jr~~.~~~~~S·:4f~1~ ·g!l~ .• ~ --~ti .· .. .. <- ~ .. . .. _.··· . . ~- ~r·~~,S$?~r~à~ ~~g~g"(t~51Palhe 
.o . ·,aJJdatneclt~0 dó· "li~o~ê. .. $0: 'ão ~séF.á~ :tn ati.M-o -·~~~a~.,.~~nlu~ã~.: â'ó:~:,.pt:o.6edimento 
li citatório, mas sua falta será causa de desclassificação. 

4·3·5-tDO JULGA1VIENTO DAS PROPOSTAS 

4·3·5-1.1 Realizada a abertura do envelope n° 1 e analisadas as propostas serão 

desclassificadas as que: . 

a) forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 

b) apresentarem preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles preços que não venham a ter demonstrado sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 

com os de mercado e serão considerados excessivos quaisquer valores que sejam 

superiores ao valor estimado pela Prefeitura Municipal de Melgaço; 
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c) apresentarem preços, total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

d) apresentarem proposta alternativa. 

4·3·5·1.2 Serão classificados para a fase de lances, os proponentes que apresentarem 

as propostas de Menor Preço Por Item, definido no objeto deste edital e seus 

anexos, e, em seguida, todas as propostas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquele, ou em não as havendo, as 03 (três) melhores ofertas, 

quaisquer que sejam os percentuais superiores obtidos. 

4·3·5·2 DOS LANCES 

4·3·5·2.1 A fase de lance se dará da seguinte forma: 

4·3·5·2.1.1Aos proponentes classificados conforme o item 4·3·5.1.2 será dado 

oportunidade para noya disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de 

valores distintos e decrescentes, até a,p~~'~lamação do vencedor; 
, ,'l' 

4·3·5·2.1.2 O pregoeiro c9,pvidatá ii1.divi4]Jt\l~~~e .~~lfcftantes classificadas, de forma 

sequencial, a ~Pr~s~hfa~)~n~es ve~"D~r~r a partir do autor da proposta 

classificad~d~:ib:~:Úor Pt~ço é os de~~i~,ém;ordem decrescente de valor; 
; .. ' i· 1 y ~ 

4·3·5·2.1.3 A desistência em am~f3entarJa]J.C~;Y~rbal,cCIJ.lB,J;ld~,cqmyoçad.fl-Pe~q pregoeiro, 
I - - - -_ .. - .. , . ~ : , -_ .· ~- : -~ - ! : . - ·,: -. '·,· __ - -~-

implicará exçltt~ãp ~t ~icitante dii etap~ de1ânc~syç;rea~s e na manutenção 

do último preço a . · sentado pela licitante, para efeito de ordenação das 

.. -~ ·_:·::,_ _ \ ~~:.;r-,:~~r:,·-;i.~-~:~:~r~~ç, 

4:3.5 .. 2•:t .. 5,,.,AJ)ds .• ksf~ 

definidas no obje'l!o deste edital, exclusivamente pelo ·critério de 
I 

Menor Preço Por Item; 

4·3·5·2.1.6 Ocorrendo o empJte previsto no art. 44, § 2° da Lei Complementar n°. 

123/2006 será asseghrada a preferência de contratação das Microempresas e 

Empresas de PequeJ o Porte, desde que a melhor oferta iniCial não tiver sido 

apresentada por Mit oempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

4·3·5·2.1. 7 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempres~s e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) st~beriores à proposta mais bem classificada.(§ 2°, Art. 44, 

Lei Complementar .1b3/2006). 

4·3·5·2.1.8 Para fins de dese+ ate, procedeNe-á da seguinte form"' 
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I- A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 

4.2.5.2.1. 7, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 

primeiro poderá apres~ntar melhor oferta; 

4·3·5·2.1.9 Encerrada a fase de lances o pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, quanto ao objeto definido neste edital e seus anexos 

e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

4·3·5·2.1.10 A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha de custos em 

conformidade com a proposta vencedora no prazo máximo de até 03 (três) 

período a6 anterig~, Pt,evi::>tgna,. Jit~> ·1;1~<r~~e,yf\l~,Ç,~Bdo ,~opl.li) entregues as 
~ :!" :_. "•' ~,,., :'. "" ~: ' .·. ,,, ··, 

datas de postagemidos correios; · 

por nova análise quanto a sua exequibilidade e 

do ato convocatório, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto deste edital; 

4·3·5-2.1.15 Nesta fase será assegurado aos licitantes o direito de manifestar-se em 

relação à interposição de recursos; 

4·3·5·2.1.16 Verificando-se, no curso da ·análise, o descumprimento de requisitos 

estabelecidos neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada; 

4·3·5·2.1.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 

impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta; 
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4·3·5·2.1.18 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto 

deste edital e seus anexos; 

4·3·5·2.1.19 O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 

diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da 

documentação, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por 

ele estipulado, contado do recebimento da convocação; 

4·3·5·2.1.20 Quando acordado entre o pregoeiro e todos os licitantes participantes, 

poderá ser definido percentual ou valor de redução mínima entre os lances 

e o tempo máximo para sua formulação; 

4·3·5·2.1.21 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que 

não atender as exigências fixadas neste Edital ou apresentar preços 

manifestamente ir~exequíveis; 

4·3·5·2.1.22 Caso o pregoeiro ~nte~J,da que o p~~"éio ~jn@p:equível, deverá estabelecer 

prazo para q.l(!~ o ljçit;;mt~ d~mon$tt:e Çl\ ~xêquibilidade de seu preço. 
',; .::·:·- .f:? ~ç'~ ''>.: - '• ' 0-•• ~',:~,- :·~:_·.·~- ~ .·.' 

4·3·5·2.1.23 Para demon$traç~o dã, :ex~quibil~daae•<lo·preço ofertado, serão admitidos: 
~ : ~-":'-< ·-"":> ____ _.- l ,_ -~. '-/=·r;·· ' 

4·3·5·2.1.24 Planilha de custos elaborada pelo licitante; 

4·3·5·2.1.25 Documento que j comprove ·contratação em andamento com preços 

';'~~dêm de 

, :çãf); f'~l'~pó~t~;"Ç~~réial; 
.-.. ("" ····- . .....,- -· ,, .•. _ .. _ ... 

4~~~~,~~fo%~,~~~~~~~i~:it~'~,~~$9•~.f\~te não 
"'''·~"""'·" ,,<~ ,; •. ~< - a"tend.e:n , '"às,a,eíagêli'.êlas· ,:.ha;l:Hlítato:raas,~.: ,sB>:EaQ'·· ·· ... convocados,. '·OS····-!demms 

licitantes, na ordem de classificação, para exame de seus documentos de 

habilitação, até a: apuração de urna proposta que atenda ao Edital; 

4·3·5·2.1.28 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o pregoeiro 

declarará o lici~ante vencedor. Proceder-se-á, então a abertura do 

envelope n° ooz,contendo a documentação de habilitação; 

4·3·5·2.1.29 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

4.4DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE 2) 

4.4.1 Serão aceitos documentos que expressem respectivas validades, desde que em 

vigor, ou, quando nãq declarada sua validade pelo emitente, expedidos a_ 6o 
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(sessenta) dias, no máximo, da data designada para apresentação das propostas. 

Esse dispositivo não se aplica ao item 4.4.2.2.1. 

4·4·1.1Conforme art.32 da Lei Federal n° 8.666/ 93- "Os documentos necessários à 

habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração 

ou publicação em órgão da imprensa oficial." 

4.4.1.2Com vistas à habilitação na presente licitação as empresas deverão apresentar 

envelope lacrado contendo no frontispício os seguintes dizeres: 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO 
·· A.v:-à.EN-"Ano_R:_iE:íVroá,-· 2i3-=cENTR.o-=:MEIGA.Ço7:Pi\' --·-··--··---~---· 

: PREGÃ6.:PR:EsE'NciAiN.0 PP:o2-272üi7Ts"Eiic=-PlVíl\T-------------··--· -·---·---- - --·-··--·-
; f>R:OcE:ss<YN"2üi7:ü4ü3:ü925/sE:üc::PM:M: .... ········ ····· ···· ... ................................................... .. ............... .... ·· ·························· · 

: OBJETO: REGISTRO DE PREÇos rARA..FirruRi\;fiVE.NTUALc-6N'fR.A'fA.ÇÃo DE 
! SERVIÇOS DE MALHARIA E SERlGR4;FIA, DESTilfliDQ~-~ATENDER A DEMANDA 
' DA PREFEITURA MUNICIP4:L DE MELG~ÇO,~. $U;Aá$ECRETARIAS. 
····· RAZÃôsôciÃL~ --- _.__;.: I :: ; __ -= -.... ········ --· ... ----··· 

ENVELOPE 2 -D 

4.4.2 O envelope n° 2 deverá conter os documento.s a. s~g1.1i,t:: relacionados: '" - -- x, ,, ._.,_-__ - --,. ,_ ... __ ._. ___ , -c; ''''"' _.,-,-·· .. · . ., 

4.4.2.1Da Habilitação Jurídi;~â (artigo 2S da Lei Federal n° ~.p66/93) 

~tenticada do representante legal da licitante perante 
; ! 

4.4 •. 2.1.2 

4-4.2.1.4 Os documentos referidos deverão estar acompanhados de todos os aditivos 

de contrato social ou da última alteração consolidada; 

4·4.2.1.5 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; 

4.4.2.1.6 Decreto de autorização., em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.4.2.2 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista (artigo 29 da Lei Federal n° 

8.666/93) 
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4-4.2.2.1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com comprovação pertinente quanto 

ao seu ramo de atividade ser compatível com o objeto contratual; 

4·4·2.2.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado da lici

tante, com comprovação pertinente quanto ao seu ramo de atividade ser compa

tível com o objeto contratual; 

4·4.2.2.3 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município da 

licitante, com comprovação pertinente quanto ao seu ramo de atividade ser com

patível com o objeto contratual; 

4·4.2.2.4 Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, sendo: 

4•4•2.2.4.1 Fazenda Federal - Certidão Negaf de Débitos Relativos aos Tributos 

d;fi!: .. ,B~liit Receita Federal do Brasil-Federais e à Dívida Ativa da.União, ex · 
/-_~::_, ___ : __ .,'* ~ ,}<..;·-Y 

RFB; ,, _- . '-_, ~- :~~:\''~ :/::~~,;:;,{~_;>-> 

4-4·2.2-4.2 Fazendá'E . . . 'riiif4L~o cl~ Rê~atidade de Débito de Tributos Es-
-:~ ::(jf"·-"rz;, -'·%: w~'\\y;_ .-::5> . '\~:~~-:--';:_ ~ 

taduais, exp · a pi:!la: ecretaria·de Estado da Fazenda do domicílio ou sede 

das proponentes, podendo se!f apfesel1tâdlis ê~rtidp,es qu~ tenham sido expe-
---;,_t 

didas de.forma genérica, abarcando todos os tributos, ou ainda de forma es-

p~J;:.ífica desde que ontemplado o referido tr.ibuto; 

4·4·2;~·4; 
/\··· :'-.• 

4·4.2.2.5 Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (CRF- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei, expedida pela Caixa Econômica Federal; 

4-4.2.2.6 Prova de Regularidade Relativa às Questões Trabalhistas, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribu

nal Superior do Traba}ho, que constituirá prova de inexistência de débitos ina

dimplidos perante a Jlistiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consoli

dação das Leis do Tra~alho. 

4·4.2.2.7 Nos termos do ar~. 206 do Código Tributário Nacional, para a comprovação 

da regularidade fiscal,/ inclusive quando da celebração do contrato, a certidão de 

que conste a existêp.ci~. 9.e créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva 
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em que tenha sida efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa 

(Certidão Positiva com Efeito de Negativa) será aceita em substituição à 

certidão negativa. 

4.4.2.3 Da Qualificação Técnica (artigo 29 da Lei Federal n° 8.666/93) 

4·4·2·3·1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compa

tível com as características e quantidades do objeto da licitação, estabelecidas no 

Anexo I - Termo de Referência, através da apresentação de atestados de de

sempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capaciqade técnica para atendimento ao objeto da presente li

citação. Os atestados dev~tão conter: 
~ 

4·4·2.3.1.1 Nome empresarial e t}ados de identificação da instituição emitente (CNPJ, ,, 

endereço, telefone, fax); 

4·4·2.3.1.2 Local e data de emis~ão .; . 
j 

~. 

-,-"" 

4·4·2.3.1.3 Nome, cargor~~Iet€!n.~,;f~; .~-maif~,i:~ss!natura do responsável pela veraci-
,·<::-.,: ... - ' .· :: ).: ' .·.·· -~ ·:::-·- ·-:.. . :<, 

:r:· :·-,_";:..., -:-:--- ' _'•' i 

dade das ii1fó~áÇÇíes ; 
-~·-?t?: -~·:.'r . '~ 

4·4·2·3·1.4 Período de iorneciiu~nto/prestação de seJ.iço. 

Da Qualifi.. caçãoEc'bnômico-Financeira: ,, 

Falência ou Concordata, expedida pelo distribui-

· Cé!-tOl,f'~~~~A'W~.t~ã,gj:Q:~:Dnial~···~~edid!ílFlfq,domicílio 
t : '•:::_\,, __ :· · .. - -~ ~:\~(~., ..... :::-~-';)' /~; ';,:,.,;. _:<.:/ ::'" ,_:··,. ~;: _~, ~ ~.-.- - ,. :''''· _.';", 

últimg~: ;· s~~§~:lJ:t~. >~~~ t~~::.~;; ·:o>, 
'<"~ ;-;~-:, \:._ . .J~; : " ,;_f ~' - $" 

4-4•2·4·2 iia.lan~~ ,·pá.fr:i ·.~ ;~:a~m9Ii~h:áçá~~:; ~~n1ltiei~,;~âfi,: ~ ftltimo 

.~~~~si~ie,, ..... ~{l .. ,.;~~im~ti~x ·,~: . ~p;r,~~~B1~4,p~,~" .Yt~, t~~~m~ .• , .~~.,;:l~~? que 
;_ . _.. ': ." -~·:,': _ -- ~<--':;, -:;:,"'- --:~,---:: ~-- :>-:;-'.'·~- ;::r , _:r~-~/\'_ ><:_,·:~ _!~-- Y?'- "<i->~·: __ r_:<'-,,,,, -: ":"' ·_-)· : _ ... 1·"',::;_:·,'·' ·-- --·t?;_:;_~-_>~t_<,;: _ :· -.,, .. : ~ ~-> - ~-,· :- :( ·-:-,·~ - '; ~ __ - <~i:<,:, ":,:,··'' > " :·:'J-~:_: _: :~:::- ,._, __ :·· _"-~: : 

comp:cov:em.,á.,lio.a ·:s~tuâçãó.··· ·•ariêei~á:,\du .. ,eítliÍ.rss~;'.oa.:,b1tlittíço de 

abertura, no caso ;de empresa recém-constituída, vedada sua 
I 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, mas admitida a 

sua atualização por bitdices oficiais. 

4·4.2-4.2.1 No caso de Mict"oempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o , 
balanço patrimonial :poderá ser substituído pela última declaração 

--! 

de imposto de renda . .da pessoajurídica; 

4·4·2-4·3 A composição dh boa situação financeira da empresa será 
I 

verificada por meio ~d.o cálculo do índice contábil da empresa a ser 

entregu.e, considerando-se ~abilitadas as licitantes que 

apresentarem os írif~.ices de Liqf idez Geral (LG), Solvência Geral 
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(SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 01 (um), extraídos 

das seguintes fórmulas: 

LG = (ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)/(PASSIVO 

CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

SG = (ATIVO TOTAL)/(PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 

PRAZO) 

LC =(ATIVO CIRCULANTE)/(PASSIVO CIRCULANTE) 

4.4.2.5 Documentos Complementares: 

4.4.2.5.1 Declaração de Idoneidade; 

4·4·2·5·2 Declaração da Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos para a Ha

bilitação; 

4·4·2·5·3 Declaração de Não Existê;n!itia de Trab'àiJi()'çle .. ~e:nores. 
': ··.··· . ,' ·, . ' _-_': ;:\'_'">, ·~·ii_::.::,:•\:::/",->-::;,.~·~ ::: ) ___ ',,~:~:<~:c ·. ·. ' 

4.4.2.6 As declaraçõe~".~l"e~sad~~· ;nqs,subitéris,~t~riores podem todos ser substituí-

das pela Declar~~J~,.fo~J~ta, de ~~"biltí,4,),ção, conforme modelo apresen

tado no Anexo ru'L~ Ki~\Hafiilitação deste Edit~~ 

4-4.2.7 Disposições G(}T'f!:~f4a;.l{qbi#tii'i;tla: 

para habilitação poderão ser apresentados em origi

J.}t t1miçGJ;ç\a por c_w;tó.rio cqmp.etente ou 
"'<-~Q ; ">~::::.~- . -f::-.>- f~-~t'::: ' \ A: ---~-:. '- } ·_,.'_ ·::•( _: -_:·' .· :.:./_ ::· _ · _ _--·_ ,:· ,"-:·:-':- ' 

cti\rô' · .. ·sér ~~t.~pti:~da pelo 

4·4·2·7·2 Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos 

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova. 

4·4·2·7·3 O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a ina

bilitação do licitante vencedor. 

4·4·2·7·4 Os documentos de habilitação deverão ser entregues pessoalmente ao Prego

eiro, em envelope indevassável, fechado, na sessão pública de abertura deste cer

tame, conforme endereço, dia e horário especificados no preâmbulo deste Edital. 

4·4·2·7·5 Caso a empresa seja isenta de apresentação de alguma certidão, deverá com

provar tal isenção e ou declaração do contador justificando a isenção; 

4·4·2·7•6 A documentação deverá: 
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a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a matriz. 

4·4·2·7·7 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 

para a habilitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complemen

tação posterior; 

4·4·2·7·8 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocor

rências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e 

os proponentes presentes. 

4·4·2·7·9 Os envelopes Documentos de Habilitação das licitantes desclassificadas 

serão devolvidos ao término da sessão do .. ~F#~ão . 

.. ..... .... ----... ····-··-·-·····--·-·····• ...... _ ............. --.. ·····-·-···-_:-... ·-······------··-----~-----···-.~;· .. ;_::'~,f>- _ -, _ ....... ~~' ::,;:,;_. --·--·-···--· .. ----... --- ····-·········-··-·-·-····-·--...... . . ............ H 

5· DOS RECURSOS Â'P~Nl§'fltATIVÔ.~f'. 

5.1 Declarado o venceqbt, fr1rcassado ou deserto o :item qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a ht~en~â() de reét>r:t:er~ . cuja :síntese será 

lavrada em ata. 

apresentação de suas razões. 

5.1.4 Os demais licitantes ficarão automaticamente intimados a apresentar 

contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

5.1.5 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso na sessão do pregão, 

as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais 

licitantes automaticamente intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista dos 

autos. 

5.1.6 A apresentação das razões de recurso e das contrarrazões, assim como 

documentos complementares, será efetuada obrigatoriamente mediante 
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protocolo junto ao Setor de Licitações e Contratos, sito a Av. Senador Lemos, 213 

-Centro - Melgaço/ PA, CEP: 68.490-000, no horário de o8hoornin (oito horas) 

às o8h3ornin (quatorze), observados os prazos estabelecidos em Lei. 

5.1.7 Os recursos e contrarrazões de recurso devem ser endereçados ao pregoeiro, que 

poderá: 

5.1.8 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

5.1.9 Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a Autoridade 

Competente. 

5.1.10 Não serão conhecidos os recursos quando não forem apresentadas as razões ou 

estas forem apresentadas fora dos prazos estabelecidos. 

5.1.11 Os recursos terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveit~el1to, exceto quando manifestamente 
~'v -. ~--,_< 

protelatórios ou quando o pregoeiro r~consi(l~rarsua decisão. 
} ': ·' . ' '-~ ,--:- •'' .· -,.,_:'' ', ' _-: /' .. :· . ' :· .. :, 

5.1.12 Os recursos deverãb' ;~r ·dec~dido:s no p~azp·~~~:OS (cinco) dias úteis, contados do 

encerramento do ~raZ:o parfl.:apresl;!ntq.Çãô de.~~ntrarrazões. 
·--- ' ;..' (_: 

' I 

5.1.13 As decisões de eventuais. r:e,cursQs . .serÃo d}ry.l~ada.s 70e.diar1te, :~~blicação no 

Diário Oficial do Estado. do Pará. 

6.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, urna vez e pelo mesmo 

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do re

spectivo prazo. 

7· DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

7.1 Quando inexistir recurso ou quando reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro, na própria 

sessão pública, adjudicará o objeto do certame ao autor do menor preço, 

encaminhando o processo para homologação ao Sr. JOSÉ DELCICLEY 

PACHECO VIEGAS, Prefeito Municipal de Melgaço. 
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7.2 Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais pela autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

7·3 O resultado final do Pregão será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, em 

Jornal de grande circulação e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 

Melgaço. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2017, sob a rubrica: ÓRGAO: 10 - PREFEITURA 

MUNICIPAL - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - Secretaria Municipal de 

Administração- SEMAD- 04.122.0037·2-004.., :1\{[anutenção da Secretaria Municiapl 

de Administração- 3·3·90·39.00,00 ~Outros SerYi~o;~d.J}Terceiro- Pessoa Jurídica. 

9.1 Depois de declarado o vencedor,o,Pregpeim ,eEql:li~e:;de:AP~o_da _I?refeitura Muni

cipal de Melgaço encaminharão o processo à Autoridade Sup,erio:rpara homologação 

e lavrarão o Contrato, que nrn'..-"''~" 

e) Preços ofertados pelo vencedor; 

f) Prazo de entrega pactuado. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

10.1 A CONTRATANTE verificará se os produtos descritos na Nota Fiscal correspondem 

aos solicitados para aprová-los ou rejeitá-los. 

10.2 O fornecimento que estiver em desacordo com o solicitado será devolvido à CONTRA~ 

TADA para as necessárias substituições, contando-se o prazo de pagamento quando da 

efetiva substituição aprovada pelo Setor de Compras. 
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10.3 A devolução dos produtos rejeitados/não aprovados pela CONTRATANTE em hipó

tese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento. 

10.4 O pagamento será efetuado, em qualquer hipótese, após o recebimento. 

10.5 O prazo de pagamento, na hipótese de contratação, será de 30 (trinta) dias, contados 

da data da efetiva entrega, vedada a cobrança via banco e a negociação das respectivas 

duplicatas na rede bancária ou com outra empresa ou por interposta pessoa. Caso o 

banco informado seja outro diverso ao Banco do Brasil S/A, o custo do 

DOC/TED correspondente ficará a cargo da empresa contratada. 

11. DAS PENALIDADES: 

11.1 A desistência da Proposta após a fase de habilitação caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, ensejando o cancelqmento e a cobrança pela Adminis

tração Pública, por via administrativa oujuciicia1,. de multa equivalente a 20% (vinte · 

por cento) do valor totalcansignado quando da adjudicação. ·f 

11.2 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devida e formalmente justifi

cado e comprovado, ao não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obri

gações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, 

segundo a gravidade da falta,. as seguintes penalidades: 

H~~·l Agv~d;~nci~, ~.~~~~'~ qlf~ !9rem ç?~$J~;ª~a& ü;re~larida4es de po~ca gr~vidade, 
.. . para as:quai&ten]J.a a"CONTIJATAAA concorrida diretamente; . . .. 

o ' ' :·.:: ., ,., . . . . . ,--_:· ' . -- .. :- • ' - ·, '-. • ·. ' -~ ~ -- • • , - --- ' 

11.2.2 Multa de 20% :{v1Vt('! .por,centoJ sobre o válortotaldo contrato, sem prejuízo de 

outras sanções previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, pahipótese de recusa in

ju$t}fiç:ada pe,}a p:c\!~B-~é.;~~hfeciora e.JF. aceitw pu J~.ceb~r ªs s()licitações de for

necimento; 

11.2.3 Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 

na retirada da Ordem de Fornecimento, até o quinto dia corrido do atraso, após 

o que, a critério desta Administração Pública, poderá ser promovida a rescisão 

unilateral do contrato, com aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do 

valor total do contrato; 

11.2.4 Suspensão temporária do direito de parti~ipar em licitações junto ao Poder Pú

blico Municipal e impedimento em contratar com aAdministração Pública pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

11.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Poder Público Muni

cipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que haja 
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a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, concedido somente 

após ressarcimento dos prejuízos causados à Administração depois de decorrido 

o prazo da sanção. 

11.2.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de des

cumprimento do edital/contrato. 

11.2.7 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de co

brança via negociação das duplicatas em rede bancária ou com outras empresas, 

sem prejuízo de eventual cobrança por danos morais se o nome desta Adminis

tração Pública for remetido ao cartório de protestos. 

11.3 A multa prevista neste item tem caráter de sanção administrativa, consequente

mente, sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais perdas 

e danos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 

11.4 Em se verificando a ocorrênci?- de prejuízo ao Pbder ··E~blico Municipal decorrente 
,- ' ~ .) --: }::;.:~ ·'' 

de ato punível praticaQ.o ,pela C~Nl'RAT.ADA ser.?: retido pela tesouraria o valor re-
-- .- . ___ ,_ ---\'-_,. "- .:.•'_> . -, ___ -·· .. \:_-,'" ~? • • 

ferente ao total do prej'I;ÚzosofridÔjunto aos gré(!i~ps da mesma . 
..ç., ,-.. · . - . :· ~ . -- p: ·' ' 

11.5 A retenção de valgr se da;á a título de ressarcimento de prejuízo sofrido, não ca

racterizando penalidade, e não exime ª GPNT~'l'~.;Ç\. de aplicªçâQ,d.e:sanção ad

ministrativa pelo ato punível 

guir: 

12.1.1 A ocorrência de falta de pouca gravidade sujeitará. a CONTRATADA à pena de 

advertência por escrito e anotação nos registros do Poder Público Municipal; 

12.1.2 O processo de aplicação de penalidade e cobrança de multas previstas neste edital 

será iniciado através de notícia nos autos e endereçado à Administração, com su

gestão da penalidade a ser aplicada, bem como da indicação de valores que o Po

der Público Municipal tenha despendido a maior, para efeito de atendimento à 

necessidade do suprimento; 

12.1.3 A Diretoria Administrativa determinará a extração de cópias dos elementos in

formativos do protocolado, que entenda necessários ao aparelhamento do feito 

de cobrança e remeterá à Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, que 
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por simples cálculo aritmético, indicará o valor da multa a ser aplicado somado 

ao valor despendido a maior, nos termos do subitell! anterior. 

12.1.4 Apurado o valor devido e autorizada a penalidade, nos termos do edital e na im

possibilidade de retenção dos valores em créditos da CONTRATADA junto ao 

Poder Público Municipal, a Assessoria Jurídica providenciará a feitura de pro

cesso de cobrança, autuando as peças e publicando a decisão no Diário Oficial do 

Estado, que conterá a ordem para recolhimento do valor devido junto à Tesoura

ria da Prefeitura Municipal de Melgaço. Nessa ocasião será aberto o prazo de os 
(cinco) dias úteis para que a CONTRATADA, querendo, apresente sua defesa 

(art. 87, § 2° da Lei 8.666/93), em petição fundamentada en~ereçada ao Exm0
• 

Sr. Prefeito, com indicação do número do protocolado e do procedimento licita

tório respectivo, condição de recebimento; 

12.1.5 Transcorrido o prazo para defesa sem a sM'~a:pr~sentação ou tendo esta sido in

deferida, verificado que não ~qpve R,ll~g;ame,P,tp, ;sei-á iniciada a inscrição e pos-
,;-.-_ ~ : ' ,;, ' .-- : - - ; - ~; ~ ._ _- ' -- ' o 

terior cobrança dct;\tâlOJ:;.;Cl:~\ido4:atualizado nwnetariamente de acordo com os 
'' " '.,• < ,p ·. ..,,.:;· ,, 0- /t, ... ''!' . 

índices legais, de jiliós.ever1Jaâdv€t~atícia na ordem de 10% (dez por 
:';:-.;-:/<'"' • "\~-- :.:. f;/<' '-"-'f:;.,,, 

cento); 
. .. , _ __ - -- ,_ 

12.1.6 o valor apurado pela seÇ:ret~rrja M\tl1iêinaidéPl~nêja:rríerito ·eFirranças presume 

liquidez e certeza do crédito e será inscrito em Iívro próprio por termo, junto à 

Jurídica feitura Municipal de Melgaço, extraindo-se Certidão 

Lei 

13.1 A CONTRATANTE, por meio do Setor solicitante, fiscalizará o fornecimento a qual

quer instante, solicitando sempre que achar conveniente, ~nformações que considere im

portantes à CONTRATADA, do seu andamento, dev~ndo comunicá-la de qualquer fato 

ou anormalidade que possam prejudicar o bom andamento e sempre buscando a melhor 

adequação aos resultados pretendidos para a consecução deste contrato. 

13.2 É assegurado ao Gestor do Contrato o direito de verificar, em qualquer tempo, a 

perfeita execução deste ajuste, sendo que sua eventual falta não eximirá a CONTRA

TADA de total responsabilidade de executar bem e fielmente o fornecimento. 
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14.DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 

14.1 Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, poderão ser reali

zados por qualquer pessoa, inclusive licitante, e deverão ser enviados ao Pregoeiro até o 

5° (quinto) dia após a publicação do aviso do edital. 

14.2 Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, por escrito, 

por meio do e-mail: selicmelgaco@gmail.com. 

14.3 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identifi

car (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa 

jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço 

completo, telefone, fax e e-mail). 

14.4 Os esclarecimentos serão prestados pelo Pre • p , por escrito, por meio de e-mail 

àqueles que enviaram solicitações 

r~ 
' } - ' >:-~ 

~· · • ~iW1i"~i~''5C~!!i1.~,;W:::B:~:;:~t>':i':~:>?i!Mm:.f;:f;:W,'ID);Z~1'"l'PHffiWf1.':JJ?G~"W~~~-i%;1~~~~~~~~~~.1.W:m~~ 

15.1 Qualquer pessoa, inclusive licitanty, potiyi'á inlpu.gpa:tostetmos do .pr·esente Edital 

até o 5° (quinto) dia após a publicação do aviso do edital, cabendo ao Pregoeiro aecidir ; 

sobre a impJJ;gnação no prazo d~;~4t(vinte e quatro) horas. 
'-~--- ~ -~- - - -: __ - - -, ('•(:'':;_.\:: \ 

·· · ' r 2 r , ,, . .- . ·" ~-~ : ,_, __ . ,;:·' -,;;: . ..:. -'' - ----- -' 

its~l•1 ..... ~\in;teJ;e~s~Q'~ . !f;;~\~~~r:â;·,ap~~s.~ntªiÍnstwmênt~ ~~~o~(tiJ.:iwtJo .. ,a!J.Prego-
~- ·:::'- - :<- -__ ._ ' -~- ---- ._ .. _ .- \;.:;_:._:_': .• -.% ~:v~;-. · i'~;;;~:) :<~ .:.t ~-- :.:;. -"~ <·-T/~··; ~~1.- _ <:ri; )t>_: ·," .'J.· __ ___ :_s.r ·:::, !:::·;~ - . i< 
"'"' 'e iro;. ~ .. - ~er:·- J?~o.tõ c;l,Q:j :t!into ,i!md S'ett'ir nt:çli!i~U§, ~,áQo.~ Av. 

,'' :.:. ' -,_-: ~-··· :-_ :: ' ' -- _:>; _:=:.:. , : ·~. - : :::>;.~- t.:-- ·_··-_,. . ;; •····· :···,_ ._ ..... ',.,,,,:.:_:;'_: ',: :.,, _ ~;.-, '.:.-: . \ ... / ,;: --êt;~./f_?' '~:: ·:;:----::::.· . • - :· . 
Senador Lemosj ,213 - eentrq,.- J,VIet · PAP~ OEP:-68.l':f9o,tmo;'noCllorário de 

\' . ~ ... . 

:.- ,,~ J>.,~~f?R!B:i · ·.·· ...... · .············ . 
ítem···21:.1:;.desté.ato··cõn:Voea 

tar as provas que se fizerem necessárias; 

15.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos in

teressados. 

15.2 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de pu

blicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabele

cido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 
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16.DO FORNECIMENTO DO EDITAL: 

16.1 O presente Edital estará à disposição dos interessados no Setor de Licitações e Con

tratos da Prefeitura Municipal de Melgaço, sito à Av. Senador Lemos, 213- Centro -

Melgaço/PA- CEP: 68-490-000. 

17. DOS ANEXOS: 
.I 

P.z:a,~-mr,':~<.::~~~~~~~-~';8';~it».t~~~~,..~~~;;,;~~~':f~~-::-~~\':w.~~;.~~>;;:~~?E:::;,_,,.,,.rr,-!'Z;;;."·''"II"'"''".Jj; 

17.1 São parte integrante do presente Edital os seguintes Anexos: 

17.1.1 ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

17.1.2 ANEXO II- KlT CREDENCIAMENTO 

17.1.3 ANEXO III- KlT PROPOSTA 

17.1.4 ANEXO IV- KlT 

18.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

18.1 Este edital deverá ser lid 
. -:\. ~,(!~-~~ 

· terpretado na íntegra, e após encaminhamento da 

18.3 A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância 

aos termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, se houverem, não podendo 

alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento. 

18.4 No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que . . 
impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada 

para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 

18.5 Nenhuma indenização será devida às proponentes por apresentarem documentação 

ejou elaborarem proposta relativa ao presente pregão. 

18.6 A empresa vencedora da presente licitação deverá faturar os produtos em nome da 

Prefeitura Municipal de Melgaço. 
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:';.-..;~<;: t!~:<l"-'i.:,,ó:i-:ff< Ú:<:;/.1:.,.,. 

lunl»n<nn"" l'ri•i~fvrt~~ 

18.7 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse pú

blico decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, ou anulada, 

no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, medi

ante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.8 O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro, 

Equipe de Apoio e representantes das proponentes. 

18.9 Recomenda-se às proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 

15 (quinze) minutos do horário previsto. 

18.10 Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edi

tal poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações e Contratos e pelo telefone: (91) 

99250-6988, nos dias úteis no horário das o8hoomin as o8h3omin. 

18.11 A proponente é responsável pela fidelidade,.,:~'.l~gitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qu,fl!qver fase .da<Iíeitaçã~"' 

18.12 No interesse da A~Jni~tra~Q·~·:sém ~~e :~~tbf!(à.; participantes qualquer recurso 

ou indenização, poder~ .~~cit ., tl(r~diaçl,g, s~a;'~~.ertura ou alterado o Edital, com · 

fixação de novo pra7i9;P·~iâ' á realizaçãO da.Úcitação~;; 
}.r::o-~~-. ~'i-~; _,;_'~ -*',)<t,- -_ '·:t'- . ,~~,,-~ ·· :<- -- {.>..- _,.:_-· _ • 

18.13 Quando todas as lici!antes.Jore.m j:ua_i:;)ilitadas.ou:toàas as propostas/lances forem 

desclassificadas, o Pregoeiro pÔderá fixar àslícj.tantés Õ pr~zo de Ó3 (três) dias úteis 

cumentação ou de outras propostas escoimadas das 

1$,1.5 .·rar~ çijti~~':4~a:i~~~· 
.-.- :' _-:;.-~~~- -: -,., ~ .. :-.. .:~: ... ·-;,.;.,_,< ·-·~-; ,,,::·:-/ .\f~_:;_'::~:::-; .. .._:_~:.: .~~.i/.~:-::;/ 

as partes o Foro da cidade de Melgaço, com renúncia expressa a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

Este Edital possui 51 páginas numeradas, sendo: 

18.15.1.1 Índice do Edital: página ot; 

18.15.2 Normas da Licitação: páginas 02 a 25; 

18.15.3 Anexo I - Termo de Referência: páginas 26 a 35; 

18.15.4 Anexo II - Kit Credenciamento: páginas 36 a 38; 

18.15.5 Anexo III- Kit Proposta: páginas 39 a 41; 

18.15.6 Anexo IV- Kit Habilitação: páginas 42 a 43; 

18.15.7 Anexo V- Minuta de Contrato: páginas 44 a 50 
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Melgaço/PA, 10 de Abril de 2017. 

JOSÉ DELCICLEY PACHECO VIEGAS 
Prefeito Municipal 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA FUfURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MALHARIA E SERIGRAFIA, DESTINADOS A ATENDER A 

DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO E SUAS 

SECRETARIAS. 

1.1 Este Termo de Referência buscar orientar a (s) empresa (s) fornecedora (s) para o 

fiel cumprimento das rotinas de fornecimento do bem/serviço objeto desta licitação. 

Compõe-se de itens e sub itens e tem como premissa definir detalhada e sequencialmente 

as atribuições da adjudicatária, a forma e a descrição de cada item dos bens/serviços a 

1.2 

serem adquiridos, suas características básicas, de modo a assegurar o resultado final 

esperado pelo Município. 

Eventuais dúvidas ou informações spl;ite os b~ns/sefviçq$>e seus quantitativos poderão 
'-: A ---- .C- -. ~ 

ser dirimidas pelo Setor q~ . L!c,~;t{l.Ç~~!>f! .Pontl"at9$:.-:à .;SÉLIC desta Prefeitura Municipal 

de Melgaço, no endeniçõ .i~~jcad;~~ preân1.pijfô :.:<í~;.Tespectivo Edital, telefones (91) 
• ' -_C'" > 

': '•, i' 

9925o-6g88, no horário de e.x'pt:!diente da te:Pàrtição. ·· 

2.1 As abreviaturas relacionadas a §~ggir são as utilizadas neste Termo de Referência: 
' ~-- - ::,-:·;·:·:,. ' - : :·:~ 

~ CONTRATADA- Pessoa jurídica com a qual for celebrado o instrumento de 

contrato para aquisição/fornecimento dos bens e serviços 

~ FISCAL DO CONTRATO- Servidor (ou Comissão) especialmente designado 

pelo Prefeito Municipal de Melgaço 

2.2 Em caso de desencontro ou omissão de informações prevalecerão aquelas contidas nos 

documentos a seguir nomeados: 

I - Edital e seus Anexo 

II - Mapa de Preço Médio de Referência 

III - Em caso de dúvidas quanto à interpretação de cláusulas editalícias, deve-se 

sempre consultar a área técnica da Administração contratante. 
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• •• 
3.1 A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetiva 

selecionar a melhor proposta para a Administração a ser processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, e ainda 

atenderá as normas e procedimentos previstos na Lei Federal10.52ü/02, de 17 de julho 

de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores, na Lei Complementar 123, de oS de dezembro de 2006, no 

Decreto Municipal n° 075/07, de 30 de março de 2007 e no Decreto Municipal n° 

001/2008, de 03 de janeiro de 2008 e demais normas legais pertinentes. 

3.1 Busca-se com o registro de preços para futura e "''"'"hl,1i<> c;~,4 '+'"''"'"'u 

gráficos destinado a aten<;t~!,;;a ~~Bl~ªirS\â p· · ,re,t~et;ttll:ij tmlmcn:>al, por sua vez, atende a 

demanda da populaçãoce,, ,, ~l e,q~ei ~i-!HFisa de serviço, garantindo melhoria 
,,,, ' .···· ·} 

do atendimento dos anseiôs de::no~sa gente. 
)'~ 

3.2A contratação desses serviços objetivá, também, díir seguime!lto aop:tojetode construção 
' ' '.' __ · •,· · ··· ,· ·. -_,": - .. . ,· · ·:; : ·.:,. ;,. __ .· • 

de uma nova Melgaço melÍwr para todos onde as demandas da .coletividade possam ser 

5.1 Os bens/serviços objetos desta solicitação serão contratados levando-se em 

consideração os aspectos qual~tativos e quantitativos, criteriosamente avaliados, 

medidos e aferidos pela fiscalização do contrato e se restringem ao estritamente 

necessário para melhor adequação técnica e atendimento aos contribuintes. 

5.2 Para fazer face às demandas verificadas, os quantitativos do objeto encontram-se 

detalhados no Anexo I - Especificações do Objeto que integra este 

Termo de Referência. 
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7.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

da Lei no 10.520, de 2002, do Decreto no 3.555, de 2000, e do Decreto 5-450, de 2005. 

8.1 O setor competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o ob

jeto desta licitação será a Secretaria Municipal de Saúde, observado os artigos 67 a 

76, da Lei Federal no 8.666/93· 

8.20s fornecedores deverão entregar OS itens de parcela única, no prazo máximo de 

6o(sessenta) dias, após a emissão da Ordem de Fornecimento expedida pelo setor de 

compras da Secretaria Municipal de Saúde de Melgaço/PA. 

8.30s itens deverão ser entregues no local designado pela gerência da SEMSA ao for

necedor. 

8.40s materiais solicitados deverão atender às e,ifg~ncias de qualidade, observados os 
;;::=·=--:='> ;~--~-- -:_.::.·! -~- .· 

padrões e normas baixadas peloS. órgão~ compet(;intes'de controle de qualidade in-

dustrial- ABNT, INME~R.,(}; ;.. .~tenta~d~,.se p., proponente, principalmente para 

as prescrições conti~;;t$:,U() art. ·;3g, VJ;ll, ç,la L~i n~. ·'':8.078/90 (Código de Defesa do 
..; _y »-, -: 

Consumidor). 

8.5A SEMSA reserva-se o direito de não receber à obieto em desacordo com as especifi

cações e condições constantes deste instrumentá, pódendo aplicar as penalidades e 

i~ç~es;'~f~yistas XI, da 

Lei Ee.del:al no 

tJ:aS, q~.s9 as warcas 

: $;.,Qllz~~~~~~g~verão 
ser enviadas no prazo máximo de 48 horas após solicitação. 

8.8Todos os materiais deverão ser novos, e estar em perfeitas condições de uso. 

8.9 Nos valores cotados. deverão estar inclusos todos os custos, inclusive trans

porte, embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros custos que in

cidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados. 

8.1 Os bens/serviços serão recebidos: 

a) Provisoriamente: A partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, a cargo do Setor de Almox

arifado ou Patrimônio. 
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b) Definitivamente: Após a verificação da conformidade com as especificações con

stantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 

(cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

8.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

8.3 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 

as especificações técnicas exigidas. 

, ·::: ·· -- ,,·:, 
~- . : ' . ~; 

;- k'' y·;' 

10.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

0 , sem a prévia manifestação do ínteressado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagame~~f?) ·:ym caso de risco iminente, como 

forma de prevenir a ocorrência d~;gfin~ .. de .. diff~fl. :o'tlJ~possível reparação. 

A fiscalização da cont;rà.t 
!/ 

'<;}· <· -"- -o.,> : -·:.-o ;cc.··;·----')/ 

qual competirá dirimir as dúvidas qJ;le .surgir~mtJ.o çursovdaex.ecução do contrato, e de 

tudo dará ciência à Admi.p.i$tração: 

necessária para o 

aterial 

corresponsabilidade da Administ;ação ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.1 A Contratada obriga-se a: 

11.1.1 Efetuar a entrega dos bens/serviços em perfeitas condições, no prazo e local 
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indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

11.1.2 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português; e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

11.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8 .078, de 1990); 

11.1.3.1 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir,. reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) corridos, o produto com avarias ou 

defeitos; 

11.1-4 Atender prontamente a quaisquer exigências g;a ~dministração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

11.1.5 Comunicar à Administtaç~P,JllQ .. p,t{;tzo'máxil,ll:9· 4~.'24 (vinte e quatro) horas que 
' ,,·-··::,H · .. ·. . . .. " 

antecede a data da s gí:çxtl~~!3 qu~ .~rhPQ,~~ipilitem o cumprimento do prazo 
),:;<$ .,v '\f~, '""" ··<·'l< ---~ 

rovaçao; 

11.1.6 Manter, durante toda a .~x~cuc~~ .. do c.onfi'atÓ, êfu~ompatibilidade c~m a~ obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

11.1.10Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

12.1 A Contratante obriga-se a: 
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12.1.1 Receber provisoriamente os bens/serviços, disponibilizando local, data e horário; 

12.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos; 

12.1.3 Aplicar à empresa vencedora, penalidades quando for o caso; 

12.1.4 Prestar à Promitente Fornecedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do Contrato; 

12.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

12.1.6 Notificar, por escrito, à Promitente Fornecedora da aplicação de qualquer sanção. 

{\ 12.1.7 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
i 

:. '\i ······· t/ .. ,, ;-· / 
13.1 O prazo de vigência da cofitrat!l'ção,d"Qrl:}rá o pe:d{><f o ano letivo e será contado a partir 

-~ " ,, ' ,' ~ ' 

da data da assinatura q3Ji~~,tr4]?; ou d~ r~J!raàa ,, Nota de Empenho, e deve ficar 

adstrito à vigência do . .. . . : crédito orç~mentárid; nos termos do artigo 57 da Lei 

Federal n° 8.666/93, de 21 de . ' d,e:1,993: 

15.1 O custo total previsto constitui a média dos preços que foram auferidos com base na . 
pesquisa de preços, utilizando-$e a ferramenta Banco de Preços que pesquisa, consolida 

e compara os preços praticado~ pela Administração Pública, baseado em resultados de 

licitações adjudicadas e homolqgadas que torna o processo de cotação de preços simples 

e rápido. 

16.1 Os itens comp<mentes da contratação, suas quantidades e custo unitário e total, estão 

detalhados no Anexo 11 - ~elatório de Cotação: Unidade Móvel de Saúde, 

parte integrante deste Termo de Referência 
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17.1 Para se habilitar no certame a licitante deverá preencher os requisitos de: 

17.2 Habilitação Jurídica: 

17.2.1 Documentos pessoais dos proprietários da firma: (Carteira de Identidade e CPF); 

17.2.2 Documentos de Constituição da firma: (Requerimento de Empresário I Contrato So

cial I Estatuto Social I Ato Constitutivo ou outro similar na forma da lei); 

17.3 Regularidade Fiscal: 

17.3.1 Cadastro de Contribuinte Federal- CNPJ; 

17.3.2 Cadastro de Contribuinte Estadual- Inscrição Estadual; 

17·3·3 Cadastro de Contribuinte Municipal- (se houver) Alvará; 

/\ 17·3·4 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e com o INSS- CND_RFB 

17.3.6 Prova de Regularidadt{;qÇ>m <l;E~~;rtçl~ Mun.i~~pa} . .CND_ISS; 
--:4>-~--t~. $"'-- ----~·:-: ; ·~-.;~--- ~J·. --~J)" , ·~; 

- - . ·. # 

17.3.7 Prova de Regularidadt:;,~P~ o ~C}.:I"S 'f'ÇRF::)l'GT§;;· 

17.3.8 Prova de Regularidad~ com a Justiça do Trabalho _:·CND_TST; 

17.4 Qualificação técnica: 

pela Relação de Previsão de Faturamento 

; par~ empresas 
~ ···" >.t· •' "!>;>· ~ 

17.5. Qualifica.çãp 

17 .5.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata. 

19.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Nota de Empenho, 

sujeitará a contratada, às penalidades previstas no a1t. 87 da Lei Federal no 8.666/93, 

das quais se destacam: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1,00% (um por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado 

na execução da mesma, observado o prazo máximo de os (cinco) dias úteis; 
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c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da solicitação, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-la; 

d) Cancelamento da ata e suspensão temporária de participação em licitações e imped

imento de contratar com a Prefeitura Municipal de Melgaço, no prazo de até s 
(cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado a contratada o pedido de reconsideração da 

decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 

processo. 

19.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

19.3 Da aplicação das penas definidas nas alíneas "g;.:,~; '1çl" e "e", do item 7.1, caberá reaurso 
,. 

no prazo de os (cinco) dias úteis~ : co~rl:!Jl.os da inti.m&çãQ,;< ~,\qual deverá ser apresen~ado 
~ - 'if"", .. : ': :'-~ ' .. , >:>?""' ,:~/-·;.~--

no mesmo local. 

19.4 O recurso ou o ped1do (~ i~.~o:p~i.~~ra~ão r~lq,tba.~~·penalidades acima dispostas será 

dirigido ao Secretário da;u~idáâd·~~quisitánte, o qual decidirá o recurso no prazo de os 
(cinco) dias úteis e o pedido de re~on§idêraÇão, l}O :prazo de :to tdêz) dias úteis. 

'-. :r;..:< - -•: - ." . -- f., 

19.5 Independente da sanÇão aplid,ada, a inexecução total ou pa~ciafcto contrato poderá 

ensejar, ainda,:a rescisão contr . :' "" nos termos previstos na Lei n°. 8.666/93, bem c~mo 
r. ·., ·-> · , :·:, > · · .. _.. __ ,._;· ·. _ , ~-- --y ~>:~~~~--~- ~- ' ..-"' v" -- .·: . J, 

ij indqêncià:das ca~.s~gu · s;.'Cgl).ivêís,,Jncl \ · · ~.s ~ ·danos 
•:,-'·- •::_ ~i-.> __ < \> _ _ .. _ ..... 0 ,,..._; <··•·.· ... ,•-· -:::··? ri_,.: .: \·'·> .. '' _ / .. >~.- - ·:ir 

evep,túalmej.l,te-çaús.ados: 'l;~l:E. :. .é· . , .····. ) - ' :· ... 

19.6 A aplicação de<· quaJq{{~r 

acgniq.í$tr{ltljtcí ;,QUe a~é tira 
~-,·-:· . . ~::_ :·: -·. ,,, . _,- '! .-; -- - ' -· < ~· v_ . 

proeêciiili~litô' pr~\~sf~'"n;"'a'."' .. ç::::."'·t 

1999· 

19.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator~ o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o pripcípio da proporcionalidade. 

r~.,.,nf-"'" do prazo de validade da sua proposta, que se recu

sar injustificadamente a celebrato contrato administrativo, apresentar pendências junto 

aos cadastros da Administração *ública, deixar de entregar ou apresentar documentação 

exigida para o certame falsa, en,sejar o retardamento da entrega do objeto licitado, não 

mantiver a proposta, falhar ou ftaudar na execnção do contrato, comportar-se de modo 
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inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ci

tação e da ampla defesa, sujeitar-se-á às penalidades descritas no instrumento convoca

tório/edital e minuta do contrato, em conformidade com o que prescreve a Lei 8.666/93· 

20.2 A(s) licitante(s) adjudicatária(s) deverá(ão) manter, durante toda a execução contra

tual, as mesmas condições de habilitação apresentadas durante o certame. 

20.3 As condições para participação, no certame licitatório, das licitantes ME/EPP enqua

dradas no tratamento favorecido instituído pela Lei Complementar n ° 123/2006, regula

mentada pelo Decreto n° 6.204/2007, serão as detalhadas no edital de licitação. 

20.4 Este Termo de Referência faz parte integrante do instrumento convocatóriojedi

tal e da minuta do contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 

0 Por fim, fazem parte integrante deste Termo de Referência: 

~- --

.... Anexo I - Especificações do Q)?jeto 
~1>-<) :;·· _, ::Fr~·, -'-~>--:- ~- _, 
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Anexo I - Especificações do Objeto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO 
Serviços de Malharia & Serigrafia 

DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD UNID PREÇOMEDIO 
UNIT. 

Avental em tecido de algodão, tamanho único. 100 unidade R$ 17,17 
Bandeiras 100 em x 65 em 300 unidade R$ 13,97 
Banner 100 em x 100 em 200 metro R$ 61 ,93 
Bolsa em algodão com a lça longa. 150 unidade R$ 26,30 
Boné em tecido de a lgodão e/aba, modelo legionário ou arabe. 500 unidade R$ 16,93 
Calça comprida em tecido de algodão, modelo rancheiro, tamanhos variados. 300 unidade R$ 36,63 

·Camisa manga curta em tecido de algodão., mode.lo rancheiro., tomanhos vario- 600 unidade R$ 36,63 
dos. 
Camisa social manga curta, tamanhos variados. 20 unidade R$ 40,30 
Camisa social manga longa, tamanhos variados. 10 unidade R$ 44,17 
Camisa manÇJa curta em. mOlha PV, cor branca e cores variadas. 1080 .. unfdede R$ 14, 13 
Camisa ma~Jg_a lon_g_a em malha PV, cor branca e cores variadas. 1000 unidade R$ 16,60 
Camisa manqa curta sub limada, frente costa e ma ngas. 3000 unidade R$ 26,30 
Camisogolopolo em malha Lacorte, tamanhos variados. 1000 unidade R$ 28,93 
Capa para garrafão de água 200 unidade R$ 13,30 
Faixas de divulgação de ecampanhas e ações do governo 100 em x 1 O em, em 200· unidade R$ 19,23 
tactel ou oxford. 
Jaleco cirurgico, em tecido de algodão, manga curta. 300 unidade R$ 36,33 
Jaleco cirurgico, em tecido de algodão, manga longa. 300 unidade R$ 42,27 
Jaleco em oxford, manga longa, tamanhos variados. 300 unidade R$ 39,62 
Lençol em tecido de algodão para maca e cama, com elástico. 300 unidade R$ 42,33 
Short em tactel, tamanhos variados. 200 unidade R$ 23,67 
Aplicação de serigrafia, frente e costa. 200 aplicações R$ 8,33 
Aplicação de bordado. 200 aplicações R$ 6,33 

TOTAL GERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO I Secretar-ia de Educação 
CNPJ: 04.876.470/0001-74 I Av. Senador Lemos, 213 1 Centro- MelgaÇo- Pará 1 CEP 68490-000 

wvv~o~ne.J.g§!_ç_QJllill.9.YJ?.LI_p_mm@melgaco.pa.gov.br 

TOTAL 
R$ 1.716,67 
R$ 4. 190,00 
R$ 12.386,67 
R$ 3.945,00 
R$ 8.466,67 
R$ 10.990,00 
R$ 21.980,00 

.. 

R$ 806,00 
R$ 441,67 
R$ 14.133,33 
R$ 16.600,00 
R$ 78.900,00 
R$ 28.933,33 
R$ 2.660,00 
R$ 3.846,67 

R$ 10.899,00 
R$ 12.680,00 
R$ 11.887,00 
R$ 12.700,00 
R$ 4.733,33 
R$ 1.666,67 
R$ 1.266,67 

R$ 265.828,67 
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[TIMBRE DA FIRMA] 

PROCURAÇÃO 

A empresa inscrita no CNPJ sob o n° 

oo.ooo.ooojoooo-oo, com sede à _______________ , neste ato rep-

resentado por ·. • , portador da Cédula de Identidade 
;·- v,-,' 

RG n° ________ , residente :é,.domiçi!jado .. à' '"-' ...,.-------------
,-~_,, .. _ 

inscrito no CPF sob o n° )Efresente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui, como· 

portador da Cédula de Identidade, RG n° , residente e domiciliado à 

______________ , inscrítQ no; Ol~F spb o :ij0 '. •• ·< , a 

quem confere amplos poderes para reptesentar a outorgante nos atos.Jiecessários na licitação 

Preg~9];>resencial!1° /2ü18":Pi\1}1, realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, con
.. -- . ·-<< 

ferindo-11Ie a,inqa1 J?pd~~e~ ••. ~~~~~~a· '' ··> 
ços é d~máts.~o~fllçpes,Jidt~ili~~;e '(;t~:SJS1tll1;c!CIX~:.~;,e.~::urlsos,. ' 

:{> ,,-.. V c<-:::: '· -~. · --.,;;_.:<:1''''''<• · -W··unc-~ .<'',S•-

promissos ou aé!I!tdos, ÍlÇ) 
,.;:.; ___ .:o··,_·-~ ;;{}~_~:,X"j:; -~--'< 

.·reservas 

_____ ~--de _______ de 2018. 

FULANO DE TAL DOS ANZÓIS PEREIRA 

Representante Legal da Outorgante 
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[TIMBRE DA FIRMA] 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CLAUSULAS DO EDITAL 

MODALIDADE: Pregão Presencial no . __ /2018-PMM 

OBJETO: 

Prezados Senhores, 

_, ... ~--,~';;;~:>_:- ~{'' 

---------~~w,.~.,.__-~· ·~. abaixo as§~:ija,~Pl ,portador da Cédula de Identidade 

RG n° ----------+o' J ·· ~~si~e~t~e domici1iado à. \ 

inscrito no CPF sob o n ° .. . . 1 ;g.a ;t;IJ;taJ.id,~P.e,, {à~J;.~~J><!I1S~ve.llegal da pro~ 

ponente 'inscrita ·· no ÇNPJ sob o no 

oo.ooo.ooojoooo-oo, com sede à 

pressi}l);le~"}te <:!}!~ .:~·~ suj~~t!il ~s .• son 

inte~~Y~~~::q].l~}quy+ .• e ~l:?~t:~ 
apel19S das propqn;~nt~S •ql,ti : ~~~h 

' - ~- ">.: 

demonstrem integral capaêídàtle de" 

______________ ,DECLARA ex

aciw.a; .... citadOJ:!.que acatará 
(; - '' -, '-~<-,,<'·::~: _:·_ :}·· ~ _:-_ '::·_-:·-':::;::? ,··>-

a;~Q;t: ;é{Ü.antP ;;1fqu;;~,iificação 
~.: _-'0(~ '<' l .::_ ·_ .:··_ :;·::--·- :. ,-~: 
b ' ªs Jib. .. ~ditlrl ... :e que 

, .. -- _:•:> - :x_· --·----\' :-·-~-', :-·--__ - __ ,, 

de de 2018. _____ ,___ -------

FULANO DE TAL DOS ANZÓIS PEREIRA 

Representante Legal da Outorgante 
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Sl.'t~· ,!;::. J.$i~~~f.~~~ & (\»ltMtt~~ 

DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PE

QUENO PORTE 

MODALIDADE: Pregão Presencialn°! __ /2ül8-PMM 

OBJETO: 

j 

! 

Declaramos, sob as penas da ~nfpr~jJ.li~o das e multas previstas neste ato con-
~ "' ' 

vocatório, para os devidos · ~~dal:í:#rnt~. :J)ará tf,"Qertame licitatório em epígrafe, 
t / ·::: ;~; \:i:·:::; 

Pregão Presencial no--. _u2o1 'M, que . . , in-
''"'. "L'r- ;.A_:: I:·-.- ~-:·.;r __ .ti\: · ·- ,-\_-> - --~_,_: ·: •. ,·_·_··: .. _ ·-·- :r · 

scrita no CNPJ sob o ; . . no OChOQO;ÓÓa{oooo-on, ·· com sede à 
~ 

-------------+!_,é [(0) microempresa/ CO) empresa de pequeno 

port~l'tt9t> ter~~s~o enquadrametit~.:~revisto nos incisos I ~II do artigo 3° da Lei Comple-

menv;l:r.·IX·· . Yr . . ' aoi{}\].~i~§:l;al;l~lé($ .. il,ql,l~a. Lei. 
i ' ·H,/ ·.-.,:. ~ ·:- - "} -:· -- . 

FULANO DE TAL DOS ANZÓIS PEREIRA 

Repres~ntante Legal da Outorgante 

PREFEITURA MUNICiPAL DE MELGAÇO I Secretaria de Educação 
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[TIMBRE DA FIRMA] 

CARTA-COMERCIAL 

MODALIDADE: Pregão Presencial no -... . __ /2018-PMM 

OBJETO: 

Prezado Senhor, 

A empresa inscrita no CNPJ sob o n° 

oo.ooo.ooojoooo-oo, com sede à '---" --...._.__._.,__._-'-.:_,.----'--,.,......*'--..,;;/,; ~~~-.:;______.:; abaixo assi-

nada por seu representante legal, interessada na pàrticipaçiio ti:a licitação em epígrafe, propõe 

o foFH!i:~imento ,RQ:.O.,bjeto deste ato ocatório, de acordo com a presente proposta comer-
-('-':' ,_ .. /_ ,._.,._~, _ ....... .. ,_... _, 

Co 

Local de Entrega: O indicado pela Secretaria Municipal de Saúde 

1.1 Valor Global da Proposta: R$ o,o:o "---"-----------------__/ 

Declaramos, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira in

dependente, e o conteúdo da: proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indi

retamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante poten

cial ou de fato do certame em epígrafe, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

PREFEITURA MUNICIFiAL DE MELGAÇO I Secretaria de Educação 
CNPJ: 04.876.470/0001-74 1 Av. Senaçlor Lemos, 213 1 Centro ,._ Melgaço- Pará I CEP: 68490-000 

www.melgaco.;pa.gov.b r I pmm@melgaco.pa.gov.br 

-- · 
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b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste processo licitató

rio não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em apreço quanto a par

ticipar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da sessão pública desta lic

itação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste certame não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do órgãolicitador antes qiil, :à'ij~ertura oficial das propostas; 

f) E que está plenament~ çient~ .ilo teot; e 

plenos poderes e inli>r;;_~Çâ~~;'''" ·. 
-,, "·' , ,· : - ; ,::·~.,-• <:::::: ·,. . 

Declaramos, por fim, que estamos q~ acordo ~coll):3)s.tennos do·.edital;e acatamos suas deter

minações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, 

comó.custos, fr~~f~~4~mpostos, obri 

na sessão. púqli~ado cetta~ne~ 
_,, ,, ----;·· --.. ,_-__ , __ -_;-- . 

s, entre outros, bem como eventuais lanc~s ofertados 

FULANO DE TAL DOS ANZÓIS PEREIRA 

Representante Legal da Outorgante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO I S.ecretaria de Educação 
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PREFEITURA DE 

MELGAÇO 
Setor de 
Licitações e Contratos 

[TIMBRE DA FIRLVIA] 

PLANILHA DE PREÇOS 

SEL1C 
S"'h>r .k ~kihW..,._~ lí:: \.\mr o "t<.;.~ 

/unt~•-~"''''" 'Mi < l<>rlu 

PREÇO MÉDIO DESCRIÇÃO DO OB

JETO 
MARCA QTD ~D ~----~--------

~IT TOTAL 

R$ 

FULANO DE TAL DOS ANZÓIS PEREIRA 

Representante Legal da Outorgante 
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~~.,,- ,!., ' !Aih~&-~ & ;...\m t r.>!= 

>II Mn•_S<Nttl>t <n:.i• l<>rlf ' 

·~1i'~-~If~liA~Q · c··•···•· . 
,~.\ o--,, ~ "•---··_< __ :-·,:!'"· '"-.-·,:.:>·,· ·&?::':;'; ,:,; :~:/;;.:J~,C±-:; _ _-.,- 'u-<:,;-,{;; 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS 

Para uma maior celeridade do certame recomenda-se que dentro do Envelope 2- Docu

mentos de Habilitação estejam todos os documentos elencados a seguir e nessa mesma 

ordem. 

1. Habilitação Jurídica: 

a. Documentos pessoais dos proprietários da firma: (Carteira de Identidade e 

CPF); 

b. Documentos de Constituição da firma: (Requerimento de Empresário I Con

trato Social I Estatuto Social I Ato Constitutivo ou outro similar na forma da 

lei); 

2. Regularidade FiscCJ;l~> 

a. Cadastro de <rio~~~[bui 
~- f\":--;; >;f:;:-r:tr:-

b. Cadastro de .E~ntribiünte Estadual -

c. Cadastro de Contribumte Municipal- (se houver) Alvará; . 

om a Fazenda Federal- CND _RFB 

3· Qualificação técnica: 

a, Atestado de capacidade técnica, substituído pela Relação de Previsão de Fatu

ramento para empresas recém-constituídas; 

4· Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, substituído pelo Balanço de 

Abertura para empresas constituídas recentemente; 

b. Certidão Negativa de Falência ou Concordata. 
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PREFEITURA DE Setor de 

MELGAÇO Ucitações e Contratos 

[TIM~RE DA FIRMA] 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

MODALIDADE: Pregão Presencial n° -~ _j 2018-PMM 
OBJETO: 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n° 
oo.ooo.ooojoooo-o, com sede à , por intermédio 
do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins da licitação Pregão Presencial n° 
___ /2018-PMM, realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, DECLARA expressa
mente, sob as penalidades cabíveis que: 

a) Não mantém em seu q:q,adro<l ssqal rhéQ:9:t~§. ·q:~'18 (dezoito) anos ern horário no-
turno de trabalho ou~m, . s;erVi ' erigososOU:ltl${1-lubres, não mantendo ainda, em 
qualquer trabalho, rnendre.s de íg (dez.ess~is) anqs·; §alvo na condição de aprendiz, a 
partir de 08 ( quator~e} aÍlO$, no~ termos do inciso ~III do art. 7° da Constituição 
Federal de 1988; 

b) Não está impedida de participar dê lícitações ou de contratar com a Administração 
im como não ~ ; claraÇla inidônea por qualquer órgão das Admin-
li pq.r;;t(;lnto~ apta a 

~!)::;' ·~ - ~' '·':F-- . :!, 

Declara, por fim, que detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e 
em seus anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos citados no edital 
supra. 

_______ , ___ de _______ de 2018. 

FULANO DE TAL DOS ANZÓIS PEREIRA 

Representante Legal da Outorgante 

PREFEITURA MUNICIPAl- DE MELGAÇO I Secretaria de Educação 
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PREFEITURA DE Setor de 

., ,MELGAÇO Licitações e Contratos 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
PROCESSON° 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE MELGAÇO E A EMPRESA 
, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFI-

CAM. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE MELGAÇO, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede e foro em Melgaço/PA, localizada na 

Av. Senador Lemos, 213 - Centro- CNPJ n ° , neste ato representado pelo Exm 0 • Pre

feito, Sr. , portador da Carteira de Identidade n° e do CPF n° , nome

ado por meio de eleições diretas, no :uso das atribuições}que lhe são conferidas, dor avante 
';\,. 

denominado simplesmente CO~RATA:N'T,E ttª'rJ:ncPrBs~ ,. , inscrita no CNPJ sob o 
c'''>'!.: . .. ' ;; . ' .. : .. · . ...-·· .. ::· 

n° , sediada na .··" ~ .j.t;.tjpf . ª~~ por · "; .~C ·;, Carteira de Identidade n° 

e do CPF n° '· >~t~i;â de~p~i'p;~dá. CQ~RATADA, nos termos do art. 
0':'-''' . ·f''' . ~- .".( .... 

15 da lei Federal 8.666/93, de 21 dtj junho de 1993, com as alter~?ões nela inseridas pela Lei 

Federal 8.883/94, de 9 de junho de i1~94 e alterações.posteríores".b em como das demais nor

mas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 

, .. ,fitwam Oi)tesente contrato, ~~k~ecendo as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e 
t ·; 

suas alt~r~çõ~s, .a,t,endidª$.~P'làl'ls · 
<'' 

CLÁUSULA I ·i_ DO . ~- _-_ -. <,,- ~-"-~:r.-. 

CLÁUSULA II - DO REGIME Jj)E EXECUÇÃO 

2.1 A execução do contrato reger-se-á pelas normas consubstanciadas nos artigos 55, inciso 

XIII e 66 a 76, exceto o 72, da Lei Federaln° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

CLÁUSULA III - DO PRAZO 

3.1 O prazo do presente contrato é de ( ) meses, contados da data de sua assi-

natura, podendo ser prorrogado dentro do limite estabelecido na Lei Federal n° 

8.666/93, mediante termo aditivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os bens ( }, deverão ser entregues segundo o que está esta-

belecido no Termo de Referência e na Cláusula VII deste instrumento. 
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PREFEITURA DE 

MELGACO 
Setor de 
Licitaçôes e Contratos 

CLÁUSULA IV~ DO PREÇO 

4.1 O presente contrato tem como valor global a importância de ( ), e refere-

se aos itens vencidos pela proponente. 

4.2 Os preços constantes do presente contrato são fixos e irreajustáveis, estando inclusas to

das as despesas necessárias à perf~ita execução do objeto tais como: mão de obra, trans

portes, materiais, impostos, taxas y encargos sociais, previdenciários e tributos decorren

tes do presente contrato, o mesmw ocorrendo com direitos trabalhistas oriundos da ati-
f: 

vidade contratada, na conformidape do art. 71, § 1° da Lei Federal n° 8.666/93· 
! ' 

4.2.1 Fica ressalvada a possibilidaqe de alteração das condições para a concessão de rea-

justes em face da superveniê1cia de normas federais aplicáveis à espécie ou de alte

ração dos preços, comprova4amente, praticados no mercado, com a finalidade de 

manter o equilíbrio econômiep e financeiro da avença. 

CLÁUSULA V~ DO PAGAMENT~ 
<" 

5.1 Os pagamentos serão efetqªllo&:;;elij até. 

Nota Fiscal pelo setor éo~~~tênt~ ... ;,\ 
~~--- , .. .,, . ~ 1,,;(~) 

contados da data da liberação a 

5.2 ANota Fiscal somente será liberà~aquando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especifiçaÇ·~~s e4igidas pel~ 'coritratant~. 
i~d . ·. . . 

5·3 Na eventualidade de aplicação de !multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

origem ,~,Jl;pli 

5.4.1 .. .IJ.~,IJ.têlF;e!}t.ç.,çq}B.,f., 
' ' , __ - }·;·<-~ .• , .. +~--- -<~ ;c-- -- • ,,.,-:-.:.<'- :-\·; ' 

, ... lãr.íd'ade&loE€l!I·. 

5·5 O CNPJ constante da nota fiscal e,:fatura deverá ser o mesmo da documentação apresen

tada no procedimento licitatório.:! 
: :: . 

5.6 Nenhum pagamento será efetuadl~ a contratada enquanto pendente de liquidação quais-
.. -~ 

quer obrigações financeiras que;Whe foram impostas, em virtude de penalidade ou ina-
i ! 

dimplência, sem que isso gere di~eito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
•.j 

monetária. ~: ! 
~ ' f 
i-'[ 
. I 

CLÁUSULA VI- DA DOTAÇÃO qRÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas decorrentes da con~tação do objeto desta licitação correrão por conta das 
l., . b . , . , I 

segumtes ru ncas orçamentana$;: 

6.1.1 
i :I . 

:I 
(I 

PREFEITURA MUNICH'lJ,l;L DE MELGAÇO I Secretaria de Educação 
CNPJ: 04.876.470/0001-74 1 Av. Sena'd:or Lemos, 2131 Centro- Melgaço- Pará 1 CEP: 68490-000 

www.melgacohua .gov.b! 'i . ptt-trn@melgaco.pa .gov. br 
Fi 
;: i 
,. ' 
'I 



PREFEITURA DE 

MELGAÇQ 
Setor de 
~icitoções e Controtos SE L I C 

~~"'' ,{., :..k;t,.,fi':'~ r~ {.\»!l",u·«* 

Junl""'"""""' ""'i<l<><t•~ 

CLÁUSULA VII- DO FORNECIMENTO 

7.1 Os objetos do presente contrato serão entregues parcelados e os pedidos serão formali

zados pela retirada da Nota de Empenho pela contratada ou pelo recebimento de solici

tação mediante oficio e/ ou requisição. 

7.2 A partir do recebimento da Nota de Empenho, os fornecedores sediados no município de 

Melgaço terão, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas para atender a solicitação e entregar 

os produtos. Para os fornecedores sediados em outros municípios o prazo máximo para 

atendimento da requisição será de 48 (quarenta e, oito) horas. · 

7.3 A contratada será obrigada a ate:p.der todos os pedidos efetuados durante a vigência deste 

contrato, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

7·4 Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solis· ão da unidade requisitante, a qual 

deverá ser feita através de Empenho pp.oficiojreqiJ.! 

7·5 A empresa fornecedora, qq~pg(),•,; · . e~i%en~&~,a;~ ~~licitação, deverá colocar, na cópia 

que necessariamente à áée~~ha~,,,:f\> ~:e:n~tql:Je a tiver recebido, além da iden-

tificação de quem procedeti: ~~rreG~bimen . '""' 

7.6 A cópia da solicitação, refe~icla .n~itew aQ,teri;t:a_~~erâ~ér .devolvida: ·a fim de ser ane-

xada ao processo de adminístração do contrato. . .ê.._ entrega será feita à Comissão de Rece-

nto nQ:~déreço indicado rmo de Referência, a quem caberá conferi-lo e lavrar 
~-\. ...47t''>"--:; -: ,.,-- ''' ,. . ~ ; - "":'. ').~ . ~~ . _,,,;.·· ·- .. .\ 

bin~~ ~ifis;;r,çiQ. d~,~t?il(grmidade 
/ -: t·~:J\ ".:::·t;;j \ :,~- ;~~-'; 

<t 
7·8 as.,:a :Cpmissãd não o acei-

7·9 Na hipótese da não aceitação do objeto, o m~smo deverá ser retirado pelo fornecedor no 

prazo de 5 (cinco) dias contados da notificayão da não aceitação, para reposição no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias. 

7.10 A Secretaria terá o prazo máximo de os (dnco) dias úteis para processar a conferên

cia do que foi entregue, lavrando o Ú~rmo ;de recebimento definitivo ou notificando a . .. , _ 

CONTRATADA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especifica-

ções. 

7.11 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRA-

TADA pela perfeita execução do Empenho; ficando a mesma obrigada a substituir, no 

todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos 

ou incorreções. 
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PREFEITURA DE 

MELGAÇO 
CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 DO CONTRATANTE: 

Setor de 
Licitações e Contratos 

8.1.1 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

8.1.2 Aplicar à empresa vencedora, penalidades quando for o caso; 

8.1.3 Prestar à Promitente Fornecedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do Contrato; 

8.1.4 Efetuar o pagamento à Promitente Fornecedora no prazo avençado, após a entrega 

da Nota Fiscal no setor competente; 

8.1.5 Notificar, por escrito, à Promitente Fornecedora da aplicação de qualquer sanção. 

í\ 8.2DA CONTRATADA: 

8.2.1 Fornecer o objeto desta licitação nas especificÇt~Õ~s contidas neste edital; 
.; 

8.2.2 Pagar todos os tributos que incidan1,pn'$f'e." ,.& ,~~idir, direta ou indiretamente, 
:-f~ _,_-_:_<::i\";-,_:< --- .. , 

sobre os produtos v~J}díçlp$f"' ' "'fJ:. 

8.2.3 Manter, durante a exé.cnÇãq dqt~ontra.t(;>, srs'\nesnià~,condições de habilitação; 

8.2-4 Aceitar, nas mesmas condições 'tontrat,uals1 oS.;aê:résg}mds qustJpí~s$Q:esque se fize

rem necessários no quantitativo do objeto de$ta li.çitaçãg., até o limite de 25% (vinte 

) do valor 

sendo decorrente de processo licitatório qualificado no introito deste Instrumento. 

CLÁUSULA X- DO GESTOR DO CONTRATO 

10.1 Fica determinado como do presente instrumento 

CLÁUSULA XI- DAS ALTERAÇÕES 

11.10 presente Contrato poderá ser alterado conforme previsto na Lei Federal n° 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA XII- DA RESCISÃO 

12.10 presente contrato poderá ser rescindido, de p'leno direito pela administração, quando: 

12.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes deste; 
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P R E F E I T U R A D Eh 
MELGAÇÔ~--

Setor de 
Licitações e Contratos 

12.1.2 A Contratada que não retirar qualquer solicitação, no prazo estabelecido e não entre

gar o objeto e a Administração não aceitar sua justificativa; 

12.1.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato, se assim for 

decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

12.1.4 Se apresentarem- se superiores aos praticados no mercado, e a contratada não aca

tar a revisão dos mesmos; 

12.1.5 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Admi

nistração. 

12.2 A comunicação da rescisão, nos casos previstos neste item, será feita por oficio, jun

tando-se o comprovante ao processo de administração do presente contrato. No caso de 

ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Estado, por 2 rfduas) vezes consecutivas, conside-· .. :~<- -:···--, 
rando-se cancelado o preço e registr~~~ a partir da,;l'iltiW;f'J;~ublicação. 

~- fr 

12.3 Pela contratada, quanG(~:m,~m~1;ç~p1icitaÇãd · escrito, comprovar estar impossi-
.... _· :.·_.·._,:,:: ··'. "'"'' 

bilitada de cumprir as e .. ~ias ~êst(}eqntr~tp)ô'~t 'aJUÍZO da Administração, quando 
·. __ ·· ·';. >·: > ~:::? .; ,:· ::,:_: .. -~:~,-- ·-;-/:·_;,,?. 

comprovada a ocorrênci~ de qualquer das hipóteses ptevistas no art. 78, incisos XIII a . . 

XVI, da Lei Federal8.666/ 93, alterada pela 'I;.;ei :&;Çdepal ri.lií'' 81.$83/94)~ dewais alterações . ' -- - .; ~ .. -- - ._---.; . __ , ,___. 

posteriores. 

12.3.L4soli~it~~ão da~ontra~ada;P.~~~ a rescisã.oc~~tr~~u~l deverá ser formulada com an

. tebedê~ciâ de 3ÔgftrfritáJ:di~·; ·f~culta<ia.$,J\ifuuiS:trªÇ~~ a at>t1~a,~ao 
~: ·>· .• x. ... . •<:·· -: ~; _;o_ :t __ . _- __ - ---- --,- - t"*· . _-;~ _f --__ ·: •. :.<;)\_:;~ ~.:·-- .--- ·-.< '-

prewdst$ 1,1ai oJ . 
~-,,, _ _.:,,\ ~ .. S, 

;r~atraso 
:. ;: 

injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Nota de Empenho, su-

jeitará a contratada, àspenalidades previstas no art. 87 da Lei Federal no 8.666/93, das 

quais destacam-se: 

f) Advertência; 

g) Multa de 1,oo% (um por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado 

na execução da mesma, observado o prazo máximo de os (cinco) dias úteis; 

h) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da solicitação, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-la; 

i) Cancelamento da ata e suspensão temporária de participação em licitações e impedi-

mento de contratar com , no prazo de até os (cinco) anos; 

PREFEITURA MUNICfPAL DE MELGAÇO I· Secretaria de Educação 
CNPJ: 04.876.470/0001-74 1 Av. Senador Lemos, 2131 Centro- Melgaço- Pará I CEP: 68490-000 

www.melgac~a.gov,br I omm@melgaco.pa.gov.br 



(\; 

PREFEITURA DE Setor· de 
MELGAÇO ~icitaç?es e Contratos 

E, por haverem assim pactuado, assin~m, este instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma. 

Melgaço/P A, de de 2018. 

MUNICÍPIO DE MELGAÇO 
JOSÉDELCia.EYPACHECOVIEGAS 

Prefeito Municipal 

CONTRATADA 
RESPONSÁVEL LEGAL 

Cargo-Que-Ocupa 
CPF: CPF: 

GESTOR DQ CONTRATO 

CPF: 

1)Nome: ) < .~ ' ~ 
~ Nome: 

CPF: ~cPJ<• 
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